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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 4.630, de 26 de setembro de 2019.
Dispõe sobre as diretrizes para 
a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2020 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.630/2019:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 
2º, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações 
para elaboração e execução da lei orçamentária anual e 
dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o 
caput, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento 
das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1º, 
da Constituição Federal, e sobre as exigências contidas 
na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000.

CAPITULO II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL

Art. 2º. As metas e prioridades da Administração 
Municipal para o exercício de 2020 são as especificadas 
no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta 
lei, as quais têm precedência na alocação de recursos 
na lei orçamentária, não se constituindo em limite à 
programação da despesa.

Parágrafo único. As metas e prioridades de que 
trata este artigo considerar-se-ão modificadas por leis 
posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos 
créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo.

CAPITULO III

DAS METAS FISCAIS

Art. 3º. As metas de resultados fiscais do Município 
para o exercício de 2020 são as estabelecidas no Anexo 
de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:
Tabela 1 - Metas Anuais;

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior;

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores;

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 
de Ativos;

Tabela 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores – Plano Previdenciário;

Tabela 6.2 – Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores – Plano Financeiro;

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado.

CAPÍTULO IV

DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4º. Os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no 
Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado 
no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no 
qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo 
Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-
se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis 
obrigações presentes, cuja existência será confirmada 
somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos 
futuros, que não estejam totalmente sob controle do 
Município.

CAPÍTULO V

DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 5º. A lei orçamentária conterá reserva de 
contingência para atender a possíveis passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º. A reserva de contingência será fixada em no 
máximo 2% (dois por cento) da receita corrente líquida 
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e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais 
abertos à sua conta.

§ 2º. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva 
de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em 
parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à 
abertura de créditos adicionais para outros fins.

CAPÍTULO VI

DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 6º. Na elaboração da lei orçamentária e em sua 
execução, a Administração buscará ou preservará o 
equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das 
receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da 
dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das 
vinculações constitucionais e legais e da necessidade 
de prestação adequada dos serviços públicos, tudo 
conforme os objetivos programáticos estabelecidos no 
Plano Plurianual vigente em 2020.

CAPÍTULO VII

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA 
MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE 
ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 7º. Até trinta dias após a publicação da lei 
orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da 
Administração Indireta estabelecerão a programação 
financeira e o cronograma mensal de desembolso, de 
modo a compatibilizar a realização de despesas com a 
previsão de ingresso das receitas.

§ 1º. Integrarão essa programação as transferências 
financeiras do tesouro municipal para os órgãos da 
administração indireta e destes para o tesouro municipal.

§ 2º. O repasse de recursos financeiros do Executivo 
para o Legislativo fará parte da programação financeira, 
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos 
até o dia 20 de cada mês.

Art. 8º. No prazo previsto no caput do art. 7º, o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta 
estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das 
receitas estimadas, com a especificação, em separado, 
quando pertinente, das medidas de combate à evasão 
e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações 
ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como 

da evolução do montante dos créditos tributários e não 
tributários passíveis de cobrança administrativa.

§ 1º. Na hipótese de ser constatada, após o 
encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação 
de receitas capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a 
serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara 
Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração 
Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução 
verificada e de acordo com a participação de cada um 
no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a 
limitação de empenho e de movimentação financeira, 
em montantes necessários à preservação dos resultados 
fiscais almejados.

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo, para as providências deste, o correspondente 
montante que lhe caberá na limitação de empenho e 
na movimentação financeira, acompanhado da devida 
memória de cálculo.

§ 3º. Na limitação de empenho e movimentação 
financeira, serão adotados critérios que produzam o 
menor impacto possível nas ações de caráter social, 
particularmente nas de educação, saúde e assistência 
social.

§ 4º. Não serão objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira as dotações destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§ 5º. Também não serão objeto de limitação e 
movimentação financeira, desde que a frustração 
de arrecadação de receitas verificada não as afete 
diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos 
porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e 
as decorrentes de outros recursos vinculados.

§ 6º. A limitação de empenho e movimentação 
financeira também será adotada na hipótese de ser 
necessária a redução de eventual excesso da dívida 
consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 7º. Em face do disposto nos §§ 9º, 11 e 17 do art. 166 
da Constituição, a limitação de empenho e movimentação 
financeira de que trata o § 1º deste artigo também incidirá 
sobre o valor das emendas individuais eventualmente 
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aprovadas na lei orçamentária anual.

§ 8º. Na ocorrência de calamidade pública, serão 
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais 
programados e a limitação de empenho enquanto 
perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 
da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 9º. A limitação de empenho e movimentação 
financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, 
caso a situação de frustração na arrecadação de receitas 
se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VIII

DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9º. Desde que respeitados os limites e as 
vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, fica autorizado o 
aumento da despesa com pessoal para:

I- concessão de vantagem ou aumento de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estruturas de carreiras;

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer 
título.

§ 1º. Os aumentos de despesa de que trata este artigo 
somente poderão ocorrer se houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes;

II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso 
I, do caput;

III - no caso do Poder Legislativo, observância aos 
limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2º. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de 
que trata o art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar 
federal nº 101/2000, a contratação de horas extras fica 
vedada, salvo:

I – no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 
da Constituição Federal;

II – nas situações de emergência e de calamidade 
pública;

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção 

básica da saúde pública;

IV – para manutenção das atividades mínimas das 
instituições de ensino;

V - nas demais situações de relevante interesse 
público, devida e expressamente autorizadas pelo 
respectivo Chefe do Poder.

CAPÍTULO IX

DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10. A lei orçamentária não consignará recursos para 
início de novos projetos se não estiverem adequadamente 
atendidos os em andamento e contempladas as despesas 
de conservação do patrimônio público.

§ 1º. A regra constante do caput aplica-se no âmbito de 
cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente 
estabelecidas.

§ 2º. Entende-se por adequadamente atendidos os 
projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja 
compatível com os respectivos cronogramas físico-
financeiros pactuados e em vigência.

CAPÍTULO X

DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, consideram-
se irrelevantes as despesas com aquisição de bens 
ou de serviços e com a realização de obras e serviços 
de engenharia, até os valores de dispensa de licitação 
estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 
24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO XI

DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei 
Complementar nº 101/00, os chefes dos Poderes Executivo 
e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos 
setores de contabilidade e orçamento para, com base 
nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os 
resultados das ações e dos programas estabelecidos e 
financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados 
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dos programas financiados pelo orçamento serão 
apresentados em quadros anuais, que permanecerão 
à disposição da sociedade em geral e das instituições 
encarregadas do controle externo.

CAPÍTULO XII

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS 
FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PÚBLICO E PRIVADO

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo 
art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, para 
dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas 
pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo 
autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou 
indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde 
que em atendimento a recomendação expressa de 
unidade competente da Administração.

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput 
deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público 
envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão 
ser destinados recursos para a cobertura de déficit de 
pessoa jurídica.

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos 
a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio 
de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que 
observadas as seguintes exigências e condições, 
dentre outras porventura existentes, especialmente as 
contidas na Lei Federal nº 4.320/64 e as que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo:

I – apresentação de programa de trabalho a ser 
proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de 
serviço que serão objeto dos repasses concedidos;

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando 
que a transferência de recursos representa vantagem 
econômica para o órgão concessor, em relação a sua 
aplicação direta;

III – justificativas quanto ao critério de escolha do 
beneficiário;

IV – em se tratando de transferência de recursos não 
contemplada inicialmente na lei orçamentária, declaração 
quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 
da Lei Complementar Federal n° 101/2000;

V – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a 
outras entidades, congêneres ou não.

VI - apresentação da prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados 
na legislação e inexistência de prestação de contas 
rejeitada;

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até 
a depreciação integral do bem ou a amortização do 
investimento, constituindo garantia real em favor do 
concedente em montante equivalente aos recursos de 
capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá 
caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação 
irregular dos recursos;

§ 1º. A transferência de recursos a título de subvenções 
sociais, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins 
lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada 
nas áreas de assistência social, saúde, educação ou 
cultura.

§ 2º. As contribuições somente serão destinadas a 
entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas 
de que trata o parágrafo primeiro deste artigo.

§ 3º. A transferência de recursos a título de auxílios, 
previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, somente poderá ser realizada para entidades 
privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gratuito ao público.

Art. 15. As transferências financeiras a outras 
entidades da Administração Pública Municipal serão 
destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da 
execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de 
recursos próprios para sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput 
serão efetuados em valores decorrentes da própria lei 
orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, 
suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos 
créditos adicionais extraordinários.

Art. 16. As disposições dos arts. 13 a 15 desta Lei serão 
observadas sem prejuízo do cumprimento das demais 
normas da legislação federal vigente, em particular da Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis aos 
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municípios.

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as 
despesas de competência de outros entes da Federação, 
se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes 
ou congêneres; se houver recursos orçamentários e 
financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, 
dispensada esta no caso de competências concorrentes 
com outros municípios, com o Estado e com a União.

CAPÍTULO XIII

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária 
poderão ser considerados os efeitos das propostas de 
alterações na legislação tributária, inclusive quando 
se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na 
Câmara Municipal.

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara 
Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na 
legislação tributária, especialmente sobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, 
decorrente de obras públicas;

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao 
custo dos serviços prestados;

III - modificação nas legislações do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a 
Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a 
eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação 
mais eficiente e mais justa;

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança e arrecadação dos tributos municipais, 
objetivando a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, além da racionalização de custos 
e recursos em favor do Município e dos contribuintes.

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita só serão promovidas se observadas as 
exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser 
acompanhados dos documentos ou informações que 
comprovem o atendimento do disposto no caput do 

referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, 
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na 
lei orçamentária de 2020 e em créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 
bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, 
expressa por categoria de programação, inclusive os 
títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim 
como o respectivo detalhamento por grupos de natureza 
de despesa e por modalidades de aplicação.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o 
remanejamento não poderão resultar em alteração dos 
valores das programações aprovadas na lei orçamentária 
de 2020 ou em créditos adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, adequação da classificação funcional 
e do programa de gestão, manutenção e serviço ao 
município ao novo órgão.

Art. 22. Em cumprimento ao que dispõe expressamente 
o art. 167, VI, da Constituição Federal, as transposições, 
os remanejamentos e as transferências de recursos 
orçamentários, quando realizados no âmbito de um 
mesmo órgão e na mesma categoria de programação, 
independem de autorização legislativa.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-
se categoria de programação, na forma da Lei federal nº 
13.473, de 8 de agosto de 2017, art. 4º, § 1º, o conjunto 
formado pelo mesmo programa e pelo mesmo projeto, 
atividade ou operação especial.

Art. 23. As informações gerenciais e as fontes 
financeiras agregadas nos créditos orçamentários 
serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do 
Executivo e do Legislativo para atender às necessidades 
da execução orçamentária.

Art. 24. Os créditos adicionais lastreados apenas em 
anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo 
Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de 
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três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder.

Art. 25. Não sendo encaminhado o autógrafo do 
projeto de lei orçamentária anual até a data de início do 
exercício de 2020, fica o Poder Executivo autorizado a 
realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em 
lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta 
da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada 
neste artigo.

§ 2º. Na execução das despesas liberadas na forma 
deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar 
os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 3º. Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências 
de que tratam os arts. 7º e 8º serão efetivadas até o dia 30 
de janeiro de 2020.

Art. 26. O Poder Executivo providenciará o envio, 
exclusivamente em meio eletrônico, à Câmara Municipal 
e ao Tribunal de Contas do Estado, em até 30 dias após a 
promulgação da Lei Orçamentária de 2020, demonstrativos 
com informações complementares detalhando a despesa 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, 
unidade orçamentária, programa de trabalho e elemento 
de despesa.

Art. 27. Para efeito de comprovação dos limites 
constitucionais nas áreas de educação e da saúde serão 
consideradas as despesas inscritas em restos a pagar em 
2020 que forem pagas até até 30 de novembro do ano 
subsequente.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 26 de setembro 
de 2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria



Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 	 Quinta-feira, 03 de outubro de 2019						      Ano IV | Edição nº 870						      Página 8 de 28

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

 
 
 
 
 
 
 
 

Valores 
Correntes

Valores 
Constantes % RCL * Valores 

Correntes
Valores 

Constantes % RCL * Valores 
Correntes

Valores 
Constantes % RCL *

Receita Total 201.754,00 194.107,00 116,4537 209.542,00 194.107,00 116,4539 217.400,00 194.107,00 116,4540
Receitas Primárias 201.391,00 193.757,00 116,2442 209.164,00 193.757,00 116,2438 217.008,00 193.757,00 116,2440
Despesa Total 201.754,00 194.107,00 116,4537 209.542,00 194.107,00 116,4539 217.400,00 194.107,00 116,4540
Despesas Primárias 199.360,00 191.803,00 115,0719 207.055,00 191.803,00 115,0717 214.819,00 191.803,00 115,0714
Resultado Primário 2.031,00 1.954,00 1,1717 2.109,00 1.954,00 1,1721 2.189,00 1.954,00 1,1720
Resultado Nominal 2.394,00 2.304,00 1,3818 2.487,00 2.304,00 1,3822 2.580,00 2.304,00 1,3820
Dívida Pública Consolidada 54.490,00 52.425,00 31,4520 47.957,00 44.425,00 26,6523 40.796,00 36.425,00 21,8531
Dívida Consolidada Líquida 54.490,00 52.425,00 31,4520 47.957,00 44.425,00 26,6523 40.796,00 36.425,00 21,8531

* Resultado de Valores Correntes / RCL x 100
Elaborado em conformidade com a 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional

Metas Fiscais
2020 2021 2022

Anexo de Metas Fiscais

(LRF - art 4º, §1º)
Demonstrativo I - Metas Fiscais Anuais

R$ milhares
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Metas 
Previstas % RCL Metas 

Realizadas % RCL Variação %

Receita Total 184.894,00 116,24% 189.356,00 124,08% 4.462,00 2,41%
Receitas Primárias 179.403,00 112,79% 188.831,00 123,73% 9.428,00 5,26%
Despesa Total 184.984,00 116,29% 191.526,00 125,50% 6.542,00 3,54%
Despesas Primárias 179.236,00 112,68% 191.227,00 125,30% 11.991,00 6,69%
Resultado Primário 167,00 0,10% -2.396,00 -1,57% -2.563,00 -1534,73%
Resultado Nominal -1.000,00 -0,63% -885,00 -0,58% 115,00 -11,50%
Dívida Pública Consolidada 32.000,00 20,12% 68.425,00 44,84% 36.425,00 113,83%
Dívida Consolidada Líquida 30.000,00 18,86% 68.425,00 44,84% 38.425,00 128,08%

Elaborado em conformidade com a 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional

Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais relativas ao Exercício 2018

(LRF - art 4º, §2º, I)
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Valores 
Correntes

Valores 
Constantes

Valores 
Correntes

Valores 
Constantes

Valores 
Correntes

Valores 
Constantes

Receita Total 158.200,00 169.910,00 184.894,00 191.550,00 1,1687 191.329,00 191.329,00 1,0348
Receitas Primárias 154.880,00 166.344,00 179.403,00 185.861,00 1,1583 191.100,00 191.100,00 1,0652
Despesa Total 158.200,00 169.910,00 184.984,00 191.550,00 1,1693 191.329,00 191.329,00 1,0343
Despesas Primárias 154.900,00 166.365,00 179.236,00 185.688,00 1,1571 187.549,00 187.549,00 1,0464
Resultado Primário -21,00 -21,00 167,00 173,00 -7,9524 3.551,00 3.551,00 21,2635
Resultado Nominal -800,00 -859,00 -1.000,00 -1.035,00 1,2500 -5.251,00 -5.251,00 5,2510
Dívida Pública Consolidada 36.000,00 38.664,00 32.000,00 33.151,00 0,8889 58.324,00 58.324,00 1,8226
Dívida Consolidada Líquida 34.000,00 36.516,00 30.000,00 31.079,00 0,8824 58.323,00 58.323,00 1,9441

Valores 
Correntes

Valores 
Constantes

Valores 
Correntes

Valores 
Constantes

Valores 
Correntes

Valores 
Constantes

Receita Total 201.754,00 194.107,00 1,0545 209.542,00 194.107,00 1,0386 217.400,00 194.107,00 1,0375
Receitas Primárias 201.391,00 193.757,00 1,0539 209.164,00 193.757,00 1,0386 217.008,00 193.757,00 1,0375
Despesa Total 201.754,00 194.107,00 1,0545 209.542,00 194.107,00 1,0386 217.400,00 194.107,00 1,0375
Despesas Primárias 199.360,00 191.803,00 1,0630 207.055,00 191.803,00 1,0386 214.819,00 191.803,00 1,0375
Resultado Primário 2.031,00 1.954,00 0,5720 2.109,00 1.954,00 1,0384 2.189,00 1.954,00 1,0379
Resultado Nominal 2.394,00 2.304,00 -0,4559 2.487,00 2.304,00 1,0388 2.580,00 2.304,00 1,0374
Dívida Pública Consolidada 54.490,00 52.425,00 0,9343 47.957,00 44.425,00 0,8801 40.796,00 36.425,00 0,8507
Dívida Consolidada Líquida 54.490,00 52.425,00 0,9343 47.957,00 44.425,00 0,8801 40.796,00 36.425,00 0,8507

* Resultado da Variação dos Valores Correntes
Elaborado em conformidade com a 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional

2022
Variação 

2022/2021 *

Variação 
2018/2017 *

2019
Variação 

2019/2018 *Metas Fiscais
2017 2018

(LRF - art 4º, §2º, II)
R$ milhares

Metas Fiscais
2020

Variação 
2020/2019 *

2021
Variação 

2021/2020 *

Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo III - Metas Fiscais Anuais comparadas com as Fixadas nos três Exercícios Anteriores
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Patrimônio Líquido 2018 % Variação 2017 % Variação 2016
Resultado Acumulado 305.650,00 104,00% 293.881,00

Patrimônio Líquido 2018 % Variação 2017 % Variação 2016
Resultado Acumulado -195.626,00 1060,48% -18.447,00 

IPREMT

Elaborado em conformidade com a 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, editado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional

R$ milhares

Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido

(LRF - art 4º, §2º, III)

Consolidado - Exceto IPREMT
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R$ milhares
Saldos Financeiros 2018 2017 2016

de Exercícios Anteriores 0,00

Receitas de Capital
de Alienação de Ativos

Alienação de Bens Imóveis 0,00 60,00 374,00

Despesas de Capital 2018 2017 2016
Inversões Financeiras 0,00 60,00 374,00

Despesas Realizadas

Elaborado em conformidade com a 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, 
editado pela Secretaria do Tesouro Nacional

Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

(LRF - art 4º, §2º, III)

2018 2017 2016

Receitas Arrecadadas
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Estado de São Paulo 

 
Anexo de Metas Fiscais 

Demonstrativo VI (1) – Avaliação da Situação Atuarial * 
(LRF – art 4º, §2º, IV) 
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*Anexo extraído do Relatório de Avaliação Atuarial Dez/18, elaborado pelo 
Escritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda – Richard Dustzmann 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

Anexo de Metas Fiscais 
Demonstrativo VII – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da 

Renúncia de Receitas e da Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado 

 (LRF – art 4º, §2º, V) 
 

 
 

NADA CONSTA 
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Estado de São Paulo 

Anexo de Riscos Fiscais 
(LRF – art 4º, §3º) 

 
 
 

NADA CONSTA 
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Patrimônio Líquido 2018 % Variação 2017 % Variação 2016
Resultado Acumulado 305.650,00 104,00% 293.881,00

Patrimônio Líquido 2018 % Variação 2017 % Variação 2016
Resultado Acumulado -195.626,00 1060,48% -18.447,00 

Elaborado em conformidade com a 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, editado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional

Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido

(LRF - art 4º, §2º, III)
R$ milhares

Consolidado - Exceto IPREMT

IPREMT
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Decretos

Decreto nº 4.909, de 27 de maio  de 2019.   
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
3.521.000,00 (TRES MILHOES, QUINHENTOS E VINTE E 
UM MIL REAIS). 

 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art. 6º da Lei Municipal 4.564, de 27 de dezembro de 2018 (LOA), para 
vigência no exercício de 2019, 

 

 
Decreta: 
 

 
Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 3.521.000,00 (três milhões, quinhentos e vinte e um mil reais), para reforçar as 
dotações próprias do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação abaixo 
estabelecida: 

 

02.05.07-339039.00-04.123.0016.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 50.000,00 
02.05.07-339091.00-04.123.0016.2002 Sentenças Judiciais 100.000,00 
02.05.07-339093.00-04.123.0016.2002 Indenizações e Restituições 50.000,00 
02.06.04-449051.00-12.361.0004.2003 Obras e Instalações  350.000,00 
02.07.01-449052.00-10.301.0005.2003 Equipamento Material Permanente 150.000,00 
02.07.02-339030.00-10.301.0005.2002 Material de Consumo 1.571.000,00 
02.07.04-449052.00-10.302.0005.2003 Equipamento Material Permanente 50.000,00 
02.08.04-339039.00-08.244.0009.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 50.000,00 
02.08.04-339048.00-08.244.0009.2002 Outros aux. Pessoa Fisica Ass  150.000,00 
02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo 100.000,00 
02.11.02-339039.00-15.452.0014.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 100.000,00 
02.11.02-449051.00-15.452.0014.2003 Obras e Instalações  700.000,00 
02.11.02-449052.00-15.452.0014.2003 Equipamento Material Permanente 100.000,00 
TOTAL GERAL  3.521.000,00 

 
Art. 2º. A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará mediante recursos 

provenientes da anulação de dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA), no valor de R$ 
3.521.000,00 (três milhões, quinhentos e vinte e um mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber: 

 

02.05.07-469171.00-28.843.0000.0001 Amortização da Dívida Contratada 200.000,00 
02.06.04-449051.00-12.365.0004.1011 Obras e Instalações  150.000,00 
02.06.04-449051.00-12.365.0004.2003 Obras e Instalações  200.000,00 
02.07.01-449051.00-10.301.0005.1012 Obras e Instalações  150.000,00 
02.07.02-339030.00-10.301.0005.2002 Material de Consumo 229.000,00 
02.07.03-339039.00-10.304.0005.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 92.000,00 
02.07.04-339039.00-10.302.0005.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 1.300.000,00 
02.08.04-319011.00-08.244.0009.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 156.080,95 
02.08.04-339030.00-08.244.0009.2002 Material de Consumo 43.919,05 
02.11.02-449051.00-15.452.0014.1009 Obras e Instalações  929.713,00 
02.11.02-449052.00-15.451.0014.1015 Equipamento Material Permanente 70.287,00 
TOTAL   3.521.000,00 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 27 de Maio de 2019.  
 
 

 
 

Vanderlei José Marsico 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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Decreto  nº  4.968, de 1º de outubro de 2019.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Solange Maria Pereira 
Furlani, no cargo de Professor de 
Educação Básica I do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 520/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 7676/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a 
aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Solange Maria Pereira 
Furlani, exercendo as funções do cargo de Professor de 
Educação Básica I, Referência 05 - Nível V da Escala 
de Vencimentos - Classe Docente - Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro 
de 2015, Quadro do Magistério Municipal, com proventos 
integrais, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), do art. 63 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de outubro de 
2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Fábio Luiz Gonzaga Hidalgo

Escriturário resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.969, de 1º de outubro de 2019.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Wilma Regina da Silva 
de Lima, no cargo de Recepcionista 
do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 509/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 7680/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Wilma Regina da Silva de 
Lima, exercendo as funções do cargo de Recepcionista, 
Nível III, Referência “H” da Escala de Vencimentos – Anexo 
IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 
2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos integrais, considerando a remuneração básica 
e demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei 
Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), do art. 63 da 
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho 
de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, com os direitos e vantagens previstos nas 
citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de outubro de 
2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
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Publicações, na data supra.

Fábio Luiz Gonzaga Hidalgo

Escriturário resp.p/ Diretoria

Portarias

Portaria S/P nº 055, de 27 de setembro de 2019.
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no art. 72, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Taquaritinga, e

Considerando a necessidade de designar uma 
comissão para seleção de propostas de fornecimento de 
alimentos no exercício de 2018, para atendimento do que 
dispõe a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
c.c. a Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013,

Resolve:

I – Fica constituída uma comissão especial para 
acompanhar a seleção de propostas de fornecimento 
de alimentos no exercício de 2019, em atendimento à 
Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, c.c. a 
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, a 
qual será composta por Adriana Maria Pedrassoli Pereira, 
Cláudio José Maria e Thomaz Fernando Gabriel Souto.

II – A Comissão constituída será responsável pela 
realização dos procedimentos próprios, adequados a 
esse fim, visando a aquisição dos gêneros alimentícios 
para o atendimento da alimentação escolar.

III – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 27 de setembro 
de 2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Licitações e Contratos

Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 1455/2019 – CONTRATADA: COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - PRODESP - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga - OBJETO: Prestação de 
serviços especializados e contínuos de tecnologia da 
informação relativos à disponibilização do sistema SIM – 
Sistema Integrado de Multas para a gestão do ciclo de vida 
das multas de trânsito, que compreende processamento, 
transmissão eletrônica de dados, impressão, postagem 
e a atualização das informações nas bases de dados 
do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo 
(DETRAN-SP), por um período de 12 (doze) meses.

- TOTAL GERAL: R$ 93.387,60.

Taquaritinga, 27 de setembro de 2019

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal
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Notificações 

Processo Nome do Professor RG Escola
Total de Aulas 

Semanais

Ato Decisório 

n.º
Acumulação

EMEB "Dona Maricota Ramalho" 30 horas

EMEB "Prof.ª Célia Regina Dib Renzo" 14 horas
Eliana Aparecida Ruiz 23.479.251-6 109/2019

ACUMULAÇÃO DE CARGOS - 2019

Por Autorização da Dirigente Municipal de Ensino, com base no art. 37, inciso XVI da Constituição da República Federativa do Brasil, e o art. 26 da Lei Complementar Municipal nº

4.307/15 - Estatuto do Magistério, a Secretaria Municipal de Educação expede os seguintes atos decisórios:

Legal109/2019



 Quinta-feira, 03 de outubro de 2019				    Ano IV | Edição nº 870			   Página 23 de 28

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

PODER LEGISLATIVO DE TAQUARITINGA

MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
2º QUADRIMESTRE DE 2019

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ % R$ %

2.036.662,11 1,25 2.109.312,74 1,31
9.144.846,38 5,70

9.765.521,18 6,00 9.626.154,08 6,00
0,00 0,00 0,00

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

III – DEMONSTRATIVOS:

Disponibilidades financ.em 31/12 R$ Inscrição de Restos a Pagar:
    Caixa 0,00       Processados
    Bancos – C/Movimento       Não Processados
    Bancos – C/Vinculadas Total da Inscrição:
    Aplicações Financeiras 0,00
Subtotal
(-) Deduções:
Valores compromissados a pagar até 31/12 0,00        Exercício anterior 0,00 0,00
Total das Disponibilidades:        Exercício atual 0,00

  

                                         Diretor de Contabilidade

 

162.758.686,26
2º QUADRIMESTRE

Limite Legal (art. 20)
Excesso a Regularizar

Thiago Salles Andrighetto CRC-Nº 1SP20245310-4

                           Responsável pelo Controle Interno

Despesas Totais com Pessoal 

R$ % RCL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

0
0

EXERCÍCIO ANTERIOR

Fábio Luis de Camargo

Serviços de Terceiros                       
(art. 72 LC 101/00)

160.435.901,37

0,00

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22)

Taquaritinga, 02 de outubro de 2019

José Roberto Girotto

Com correção da Receita Corrente Liquida 

Receita Corrente Líquida 

Presidente da Câmara Municipal

 

0
0
 
 

R$
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Outros Atos
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